COMISSAO DE PREVIDENCIA, ASSISTENCIA SOCIAL,
INFANCIA, ADOLESCENCIA E FAMILIA

PROJETO DE LEI N° 2.589, DE 2015
Apensados: PL n° 190/2023 e PL n° 2.373/2023

Dispde sobre a criminalizagdo da
violéncia obstétrica.

Autor: Deputado PR. MARCO FELICIANO
Relatora: Deputada CLARISSA TERCIO

| - RELATORIO

O projeto de lei acima ementado propbe que a violéncia
obstétrica, considerada como conjunto de condutas condenaveis realizadas por
profissionais encarregados do cuidado da gestante e do bebé, seja tipificada
como constrangimento ilegal. Enumera algumas delas, como desrespeito,
negligéncia, constrangimento, imprudéncia. O crime esta previsto no artigo 146
do Codigo Penal, e implica pena de detencdo ou multa. Ha revisdo de
circunstancias que estendem a pena. O Autor justifica a proposta enaltecendo a
importancia de se universalizar o parto humanizado. Relata denuncias
frequentes de negligéncia, abuso de poder, imprudéncia, prejudicando a mulher

e 0 bebé que, inclusive, ja chegaram ao Supremo Tribunal Federal.

Foram apensados dois projetos de lei. O PL 190, de 2023, de
autoria dos Deputados Dagoberto Nogueira e Greyce Elias, que “tipifica o crime
de violéncia obstétrica”. O texto acrescenta artigo especifico tipificando o crime
de violéncia obstétrica, entendido como a ofensa a integridade corporal ou
psicologica de gestante ou parturiente por profissional de saude. A proibi¢éo
inclui a realizacdo de procedimentos em desacordo com o preconizado pelas
autoridades sanitarias, com pena de reclusédo de um a cinco anos e multa. A

justificacdo ressalta a existéncia da declaragcdo da Organizacdo Mundial da
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Saude sobre Prevencdo e Eliminacdo de Abusos, Desrespeito e Maus-tratos
durante o Parto e o levantamento Nascer no Brasil, da renomada Fundacéo
Oswaldo Cruz, que indica que sofrem violéncia obstétrica cerca de um terco de

mulheres no setor privado e 45% na rede publica.

A segunda proposicdo apensada é o PL 2.373, de 2023, da
Deputada Laura Carneiro, que “dispbe sobre a Violéncia Obstétrica e
Ginecologica na assisténcia a saude da mulher no ambito dos servi¢os publicos
e privados de saude”. Considera violéncia obstétrica ou ginecoldgica a cometida
contra a mulher em servicos de salude na assisténcia ao pré-parto, parto,
abortamento e puerpério, de forma explicita ou velada. Descreve as acoes e
politicas para a reducdo da violéncia obstétrica e ginecolégica, bem como
iniciativas da Unido, estados e municipios para alcancar a reducao dessa forma
de violéncia. O art. 6° define as formas de violéncia obstétrica e ginecoldgica, o
art. 7° estabelece direitos e garantias da mulher na assisténcia obstétrica e
ginecolégica, inclusive do acompanhamento, obrigando o0 atendimento
humanizado e condutas baseadas em evidéncias cientificas e respeitando os
valores culturais da mulher. Em seguida, determina a elaboracé&o do plano de

parto.

A seguir, define o crime de violéncia obstétrica e ginecoldgica
incorporando o artigo 149-B ao Cddigo Penal, cominando penas de recluséo e
multa. Quanto ao poder publico, determina que promova iniciativas como
atuacdo no sistema educacional e de pesquisas para eliminar a violéncia
obstétrica e ginecoldgica. A justificacdo ressalta diversas leis de outros paises a

respeito do direito das mulheres a uma vida livre de violéncia:

Ndo foram apresentadas emendas. A proposta deve ser

apreciada a seguir pela Comissao de Constituicao e Justica e de Cidadania.

E o relatorio.
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Il - VOTO DA RELATORA

O inegavel direito a vida sem qualquer tipo de violéncia € direito
inquestionavel de mulheres, homens e criancas. Em especial, na etapa da
gravidez, parto e puerpério, sdo consolidados os lacos da familia e construidas
as bases para o futuro dos membros e é inadmissivel que em tal situacdo de
vulnerabilidade, profissionais de salude cometam atos violentos em extrema

negacéao dos paradigmas de suas carreiras.

Por esse motivo, prezando a consolidacdo dos lagos familiares,
€ que se torna indispensavel o pronunciamento de nossa Comissdo. Os trés
projetos sao, sem duvida, extremamente relevantes e estamos de acordo com o
teor de todos eles. No entanto, acreditamos que a redacédo deve ser capaz de
abarcar as inumeras manifestacdes de violéncia perpetradas contra os membros
da familia, direta ou indiretamente, no periodo importante de gravidez, parto e
puerpério. Assim, propomos um texto substitutivo, que sera regulamentado por

dispositivos infralegais.

Em nosso ponto de vista, o crime deve ser claramente
explicitado no Cédigo Penal, a despeito de existirem tipos aplicaveis. Assim,
propomos a criacdo do tipo penal individualizado para este tipo de agressao.
Optamos por manter a denominacédo de violéncia obstétrica, uma vez que a

conduta abarca os delitos descritos no projeto 2.373, de 2023.

Manifestamos, assim, o voto pela aprovagcao do Projeto de Lei
2.589, de 2015, e de seus apensados, os Projetos de Lei n® 190 e n°® 2.373,
ambos de 2023, mantendo a criminalizacdo da violéncia obstétrica no corpo do

Cddigo Penal, na forma do substitutivo a seguir.

Sala da Comissao, em de de 2023.

Deputada CLARISSA TERCIO
Relatora

2023-10881
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SUBSTITUTIVO AO PL 2.589, DE 2015 E
(Apensados: PL n° 190, de 2023, e n° 2.373, de 2023) <
Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, para tipificar a violéncia
obstétrica como crime.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1°. Esta lei altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro
de 1940, para tipificar a violéncia obstétrica como crime.
Art. 2°. O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 132-A:
“Violéncia obstétrica
Art. 132-A. Expor o profissional de saude a vida ou saude da
gestante ou puérpera por negligéncia, impericia, violéncia fisica ou psiquica em
atendimentos nos periodos de gravidez, parto, pos-parto e puerpério:
Pena — reclusédo, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
........................................................................................... (NR)”
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicag&o oficial.
%
%
Sala da Comisséo, em de de 2023. =

Deputada CLARISSA TERCIO
Relatora
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